
Prefeitura Municipal de Guararema 
Estado de São Paulo 

EDITAL Nº 51 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo a receber 

patrocínio de pessoas jurídicas de 

direito privado, para os eventos 

promovidos pela própria municipalidade 

e de interesse público e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

LEI N
° 

3235

De 29 de Novembro de 2017 

Art.1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a receber patrocínio de 

pessoas jurídicas de direi to privado, para os eventos promovidos 

pela própria municipalidade e de interesse público, como 

festivais, congressos, feiras, seminários, festas carnavalescas, 

natalinas, turísticas e ambientais, e outras que geram 

desenvolvimento socioeconômico e cultural. 

Art.2 ° O patrocínio poderá ser da seguinte forma: 

I - repasse financeiro; 

II - utilização de bens móveis e imóveis; 

III - distribuição de bens móveis para o evento; 

IV distribuição de objetos destinados à premiação de 

participantes do evento. 

§1 º Os valores recebidos, a título de

depositados em conta do Poder Executivo

das despesas inerentes ou necessárias 

descritos no art. 1 ° , sendo orga�izados 

da respectiva pasta. 

§2° No prazo de até 60 (sessenta) 

eventos, deverá ser publicado o resumo 

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 

a) cópia do Contrato de Patrocínio;

b) relatório resumido das despesas;

e) cópia das notas fiscais;

repasse financeiro, serão 

e servirão para pagamento 

a realização dos eventos 

pelo Secretário Municipal 

dias do encerramento dos 

da prestação de contas no 

de Guararema, contendo: 

d) relação de eventuais bens adquiridos, produzidos ou construídos

a conta do patrocínio, indicando o seu destino final;
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